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Equipe do Estado vistoria hospitais para 
fi scalizar qualidade do atendimento a servidores
Com o objet ivo de 

acompanhar os con-
vênios fi rmados para 

o atendimento da saúde 
dos servidores do Governo 
do Paraná, garantir o cum-
primento dos contratos, 
bem como a qualidade dos 
serviços, o Departamento da 
Saúde do Servidor, da Secre-
taria da Administração e da 
Previdência, tem realizado 
visitas aos hospitais conve-
niados. Até o momento, a 
equipe já visitou unidades 
de Curitiba, Cascavel, Foz 
do Iguaçu, Francisco Bel-
trão, Pato Branco, União da 
Vitória, Toledo, Guarapuava 
e Londrina. Nesta sexta-feira 
(23), a ação aconteceu no 
Hospital São Camilo, em 
Ponta Grossa.

A cidade dos Campos 
Gerais passou recentemente 
por uma mudança de hospi-
tal de referência, após nova 
licitação. A instituição de saú-
de que atendia os servidores 
até então, não manifestou in-
teresse em participar do novo 
processo. Durante o período 
de transição, mesmo com os 

comunicados antecipados, 
houve muitas dúvidas sobre 
o agendamento de consultas.

"O acompanhamento 
presencial é importante 
para que possamos verifi car 
como os servidores do Es-
tado estão sendo atendidos 
nos hospitais prestadores de 
serviço. Em Ponta Grossa, 
após um período inicial de 
ajustes, com os atendimen-
tos acontecendo apenas 
no Pronto-Socorro, os ser-
vidores já podem realizar 
o agendamento com espe-
cialistas desde o início de 
junho. Agora, ouvindo as 
demandas dos servidores, 
estamos atuando junto ao 
prestador de serviço para 
ampliar os agendamentos 
e melhorar o tempo de 
resposta às solicitações", 
detalhou o chefe da Divi-
são da Saúde do Servidor, 
Fábio Nunes Junior.

O Hospital São Camilo 
se comprometeu a ajustar 
os pontos indicados pela 
equipe da Secretaria da 
Administração e Previdência 
e informou que já contratou 

novos funcionários, aumen-
tou as linhas de atendimento 
e planeja a ampliação dos 
agendamentos de consultas 
com especialistas. Desde o 
início do novo contrato, em 
maio, mais de 4 mil bene-
ficiários do SAS já foram 
atendidos no local.

ATUAÇÃO – Durante a fi s-
calização, as equipes visitam 
os espaços dos hospitais, 

conversam com as equipes 
e os pacientes atendidos. 
As fi scalizações presenciais 
acontecem em paralelo ao 
acompanhamento mensal 
realizado pelas equipes do 
Departamento da Saúde 
do Servidor. O pagamen-
to do convênio acontece 
mediante a apresentação 
de um relatório mensal de 
produtividade.

Além disso, recentemen-
te foram inauguradas as 
Centrais de Atendimento 
Presenciais do Sistema de 
Assistência à Saúde (SAS) 
nos hospitais de referência, 
que também fiscalizam a 
qualidade dos atendimen-
tos, o tempo de espera e a 
estrutura oferecida.

O SAS é um benefício 
do servidor paranaense 

estadual e seus dependen-
tes legais, sem nenhuma 
contrapartida fi nanceira do 
funcionário. Atualmente, há 
hospitais de referência aten-
dendo as 15 macrorregiões 
do Paraná. No hospital em 
Ponta Grossa, por exem-
plo, além dos servidores 
estaduais que residem no 
município, a unidade recebe 
servidores de outros 24 mu-
nicípios da região. De janeiro 
a abril, 81.308 pessoas já 
foram atendidas pelo SAS. 
Mais de 645 mil exames e 
procedimentos foram reali-
zados no período.

O Sistema de Assistên-
cia à Saúde (SAS) é um dos 
projetos que será contem-
plado pelo programa Para-
ná Efi ciente. Os recursos do 
programa, disponibilizados 
pelo Banco Mundial, per-
mitirão uma nova estrutu-
ração do SAS, melhorando 
o modelo oferecido atual-
mente. O projeto está na 
fase da criação do termo 
de referência, documento 
que apresentará todas as 
fases do projeto.

Os Campeonatos de 
Futebol Amador das 
Ligas de Nova Espe-

rança e Loanda prosseguem 
nesse domingo, 25/06, com 
estes jogos. 

NOVA ESPERANÇA 
A fase semifi nal do Cam-

Jogos de futebol hoje, 25, na região Noroeste 

peonato Regional tem os 
jogos da volta. 

Unifl or x Nossa Senhora 
das Graças. No jogo de ida, 
1 a 0 para Nossa Senho-
ra das Graças. Arbitragem 
de Alessandro Belentani, 
assistentes César Augusto 

Bosso e Reginaldo Fragoso, 
delegado Marcelo Franco 
Rodrigues. 

Atlético Mandaguaçu x Pre-
sidente Castelo Branco. Jogo de 
ida 3 a 2 para Castelo. Árbitro 
– José Cláudio de Souza, as-
sistentes Marcelo de Oliveira e 
Vinícius Gabriel Alves, delegado 
Otávio César Landim. 

LOANDA 
Jogam pela sexta rodada 

da primeira fase do Amador 
Regional. 

Porto Rico x Nova Lon-

drina, árbitro Eli Marini, 
assistentes Fábio Santiago 
e Vinícius Martineli, quarta 
árbitra Andressa Vaitz. 

Botafogo/Santa Mônica 
x Rosana/SP, árbitro Michel 
Domiciniano, assistentes 
Fernando Serafi m e Claude-
mir Torreto, quarta árbitra 
Tayna Cristina. 

Loandense x Diaman-
tense, árbitro Sidnei Galho 
Benedito, assistentes Sirle-
ne Borges e Valdeci Prado, 
quarto árbitro Marcos Uber.

Nossa Senhora das Graças, joga o Amador de Nova Esperança

O Estádio Sãopedrão, de São Pedro do Paraná será o local no dia 
1º de julho (sábado) da Avaliação Técnica do Flamengo. Atletas 
nascidos nos anos de 2010 a 2014 serão avaliados a partir das 

8h30 pelo observador técnico Marcos Quinto. A taxa de inscrição será 
um quilo de alimento não perecível. Apoio da Prefeitura Municipal e 
Câmara de Vereadores de São Pedro do Paraná. 

Dia 1º de julho tem 
avaliação do Flamengo 

A fi nal do Futsal dos Jogos 
Comerciários do Paraná 
na fase de Paranavaí teve 

na quarta-feira, 21/6, uma fi nal 
eletrizante, a equipe Madruga 
City foi a campeã ao vencer por 
3 a 2 a equipe Ciabel. 

O jogo no Centro Esportivo 
do Sesc estava empatado em 
1 a 1 restando 2 minutos, a 

Em fi nal eletrizante, 
"Madruga City" 
conquista título 

Ciabel marcou o segundo gol, 
e quando o placar apontava 34 
segundos para o encerramento, 
a equipe Madruga City empatou 
e virou o jogo. 

Os gols foram de Matheus (2) 
e Silvio (Madruga); Daniel e João 
Paulo (Ciabel). Na disputa do 
terceiro lugar, Abutres 1x0 Cleiton 
Pneus. Gol marcado por Dyeron.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO:  

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases; LICITAÇÃO, TIPO: 
MELHOR OFERTA - MAIOR DESCONTO PERCENTUAL fixo e sem reajuste. 
No dia 06 de julho de 2023, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de 
Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na 
INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO, nomeado através da Portaria nº 0002/2023 de 
03/01/2023, com a utilização de sua chave de acesso e senha. A licitante deverá observar a data e horário 
previsto para abertura da sessão, atentando também para a data e horário para início da disputa de preços, 
assim definido:  

• Abertura das propostas: dàs 08:30 horas as 08:59 horas do dia 06/07/2023. 
• Recebimento das propostas: das 08:00 hrs do dia 26/06/2023 às 08h29hrs do dia 06/07/2023. 
• Início da sessão de disputa de preços: às 09:00 horas do dia 06/07/2023. 
• referência de tempo: horário de BRASÍLIA (DF). 
• LOCAL: www.bllcompras.org.br  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a entrega de peças genuínas da 
marca do veículo, originais de fábrica ou não genuínas para manutenção dos veículos de passeio e 
utilitários, vans, ônibus, micro ônibus, caminhões, oficiais da frota do Município de Atalaia, de acordo 
com as necessidades da administração, sendo como referência a Tabela AUDATEX OU SIMILAR DE 
MESMA QUALIDADE, pelo período de 12 (doze) meses, conforme características, condições, 
quantidades e exigências indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste edital de Licitação. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres do Município de 
Atalaia, da Administração Pública Municipal. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a 
Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Terá prioridade de contratação empresas que atendem ao disposto no artigo n. 1º, § 2º, inciso II, 
letra “d”, da Lei Municipal n. 1416/2022. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 22 de junho de 2023. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI       CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal              Pregoeiro Oficial 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº. 001/2023. 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº. 028/2023. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 035/2023 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Rua Maranhão.º 90, inscrito no 
CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, 
portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na 
Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: LUCENA & TOMAZINI CLINICA ODONTOLOGICA LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
nº. 27.177.397/0001-48 com sede na Rua Antônio Bergamo, n°551/A, em Lobato - PR. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de Procedimentos 
CISVAP, com valores referenciais para 2023 (anexo IV); Teto de R$. 79.200,00 (Setenta e nove mil 
e duzentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de Empresa que disponibiliza profissionais na área da Saúde, Odontologia.   
 
VIGÊNCIA: 14 de Junho de 2023 a 31 de Junho de 2024. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR., 14 de Junho de 2023. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2023 

SÚMULA: Concede Férias à Servidor do Poder                                                    
Legislativo Municipais. 

O Senhor ALEXANDRE APARECIDO RISSO, mui Digno 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 40 Inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal, Art. 32, 
Inciso XVI da Resolução 04 de 30 de junho de 2011, e Artigos 101, 102 e §§,  da Lei 
Municipal 1001 de 12 de dezembro de 2011(Estatuto dos Servidores Públicos de Uniflor 
Municipais); 

Tendo em vista o requerido no Protocolo nº381/2023 da 
Secretaria Geral desta Câmara Municipal em data de 19 de junho de 2023. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Conceder ao servidor JOÃO FERREIRA LEITE, portador da C.I RG 5.359.783-
1 SSP/PR, CPF: 017.650.209-21, Escriturário, Lotado na Secretaria desta Câmara 
Municipal, vinte (20) dias de férias consecutivas, relativas ao período aquisitivo de 
30/05/2022 à 29/05/2023, a partir do dia  01 de julho de 2023, devendo o referido 
servidor retornar às suas atividades normais no dia 21 de julho do corrente ano. 

ARTIGO 2º - DETERMINAR ao Setor de Contabilidade, o empenho e pagamento da 
importância equivalente à (1/3) da remuneração de vinte (20) dias de férias 
consecutivos e dez (10) dias de pecúnia a ser percebido no mês de junho de 2023, 
a título de gratificação, de acordo com o requerido. 

ARTIGO 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 23 de junho de 2023. 

 
Alexandre Aparecido Risso 

PRESIDENTE 
 

Comissão Permanente de Licitação.

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
Prefeito Municipal

de 2023.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
         Pregoeiro Oficial

COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.

Colorado - PR.,

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
 

 
DECRETO N° 103/2023. 

 
 

Convoca a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional 

 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Município de Colorado – Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, 
 
 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná – CONSEA/PR; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da adequação do COMSEA - do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
COMSEA sua composição, eleição da sua diretoria e aprovação de novo Regimento Interno de acordo com as legislações 
vigentes; 
 
CONSIDERANDO a legislação municipal Lei Ordinária nº 2438/2011 e a Lei Ordinária nº 2648/2014 que dispõem  e disciplinam 
sobre a segurança alimentar e nutricional  

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica convocada a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser 
realizada na cidade de Colorado – Estado do Paraná no dia 19 de junho de 2023, às 13 horas, no 
Auditório Municipal “Casa da Cultura - Prof. Wilma Palhari”, localizado na rua Pernambuco, nº 410, 
Bairro Centro. 
 
Art. 2o - A III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de: 

I – estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação adequada e saudável; 

II – promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN; 

III – Eleger a nova direitoria do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Colorado – Pr; 

Art. 3o - A realização da II Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é condição 
para a participação de delegados na Conferência Regional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário em especial o Decreto Municipal nº 97/2023. 
 

Colorado, 23 de junho de 2023. 
 

 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA do Criança e do Adolescente 
Município de Cruzeiro do Sul – Pr. 
 

 

Avenida Doutor Gastão Vidigal  n 600 - Tel:  44 -  3465-1032 - Cep: 87.650-000, centro Cruzeiro do 
Sul – Estado do Paraná – e-mail: conselhocruzeiro@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
Resolução n°003/2023. 
 
 

                    SÚMULA: Aprovação do Plano de ação e termo de 
adesão do repasse Incentivo Apoio a Promoção 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio 
do acesso a produtos de Higiene Íntima do FIA. 

 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA, DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL - Pr, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal 201/2015 de 24 de abril de 2015, e Lei Federal 
8069 de 13 de Julho de 1990. Considerando as deliberações em plenária do 
conselho municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 23 de 
junho de 2023. 
 
 

Resolve: 
         

Art.1º Aprova sem ressalvas, o plano de ação e termo de adesão do Incentivo 
Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso a 
produtos de Higiene Íntima, repassado pelo Fundo Estadual da Infância e da 
Adolescência – FIA, apresentado pelo órgão gestor do Departamento de 
Assistência Social do município.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Estado do Paraná, aos vinte e três de junho de 2023 (/2306/2023). 
  
 
 
 

 
Mecila Alves do Nascimento 

-Presidente do CMDCA- 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO    

EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  
CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  

__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 05/2023 DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

 

A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída pela Portaria nº 
015 de 02 de Fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Municipal n° 463/2013 e o 
Município de Paranapoema; 

TORNA PÚBLICO: 
 
A CONVOCAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado Aberto pelo Edital n° 001/2023 para contratação de 
estagiários no município de Paranapoema, Estado do Paraná: 

 

CLASSIFICAÇÃO  NOME 

6° DIENIFER CRISTINA MIGUEL DOS SANTOS  

7° DANIELE FARIAS DA SILVA 

 

A partir da publicação do presente edital, ficam os inscritos CONVOCADOS para comparecer no setor de Recursos 
Humanos no prazo de 05 (cinco) dias. 

Paranapoema-PR, 23 de junho de 2023 

___________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

19 de Julho de 2023,

pal de Uniflor, Estado do Paraná, 23

Alexandre Aparecido Risso



Desde 1960
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III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE 

COLORADO – ESTADO DO PARANÁ 

DATA 19/07/2023 

 

REGULAMENTO INTERNO 

 

CAPÍTULO I – Do Regulamento Interno 

 

Art. 1º – A aprovação do Regulamento Interno desenvolver-se-á da seguinte 

forma: 

I - Durante a leitura, os artigos em que não houver destaques serão 

considerados aprovados por unanimidade; 

II - Em havendo destaque, os participantes deverão manifestar-se 
e as propostas de alteração deverão ser encaminhadas, por 
escrito, à mesa coordenadora que as submeterá à plenária ao 
final da leitura; 
III - Os propositores de destaques terão no máximo 2 (dois) minutos para 

defesa da proposta; 

IV - No caso de discordância com a proposta apresentada, a plenária 

poderá apresentar outra ou defender a manutenção do texto, também 

contando com 2 (dois) minutos para exposição. 

 

CAPÍTULO II - Dos Participantes 

 Art. 2º - Participarão da III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional as pessoas inscritas na condição de delegados, convidados e 

observadores. 

 

CAPÍTULO III – Da Realização 

 

Art. 3º - A dinâmica de funcionamento da Conferência consiste em: 

I - Aprovação do Regulamento Interno; 

II - Palestras e debate sobre o tema; 

III - Trabalhos de grupos por eixos de discussão;  

IV – Eleição dos novos membros que irão compor o COMSEA de Colorado.  

 

CAPÍTULO IV - Dos trabalhos de Grupo 

 

Art. 4º - Em cada um dos grupos de trabalho, será respeitada, sempre que 

possível, a participação de representantes de todas as categorias de 

delegados. 

 

Art. 5º - Cada grupo de trabalho contará com um facilitador e um relator 

indicado pela Comissão Organizadora, um coordenador escolhido no 

grupo, sendo que: 

I - Os facilitadores terão a função de orientar os trabalhos no grupo, 

explicando a metodologia para os trabalhos, 

II - O Coordenador deverá estimular a participação de todos os membros do 

grupo, bem como controlar o tempo e o processo de discussão. 

III - O relator terá como função sistematizar os debates, redigir as propostas 

aprovadas pelo grupo e apresentá-las na plenária. 

 

Art. 6º - Os grupos de trabalho deverão desenvolver suas atividades, 

considerando:  

I. Escolha de um coordenador. 
II. Discussão e Elaboração de Propostas e moções, as quais deverão ser 

aprovadas por maioria simples no grupo. 

III. Preenchimento de instrumental fornecido pela Comissão Organizadora da 

Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

Art. 7º - A sistematização das propostas por grupo de trabalho será 

viabilizada através de uma Comissão de Relatoria composta pelos 

coordenadores e relatores de grupo e por representantes da comissão 

organizadora e técnica, cujo resultado integrará o relatório único a ser 

apreciado na Plenária Final.  

 

Art. 8º – Somente farão parte do relatório do grupo, as conclusões, propostas 

e moções aprovadas por maioria simples dos votos, dentro de cada grupo. 

 

§ 1º – As matérias em que houver dissenso serão apreciadas pela plenária 

final. 

§ 2º – Os grupos de trabalho deverão concluir o relatório, impreterivelmente, 

até o início da plenária final.  

 CAPÍTULO V - Da Eleição dos Delegados por Cotas 

 

Art. 9º – A eleição de Delegados (as) por cotas para a Etapa Regional 

acontecerá da seguinte forma: 

a) Escolha dos representantes por segmentos específicos, em momento 

próprio, determinado na programação da Conferência.   

b) Cada candidato (a) será eleito (a), pela maioria simples de 
votos, dos (as) Delegados (as) de seu próprio segmento, 
observado o número de vagas determinados pelo CONSEA 
Estadual. 

c) Apresentação a Plenária, e homologação dos (as) 
representantes, por segmento; 

 
Art. 10 - Somente poderão ser eleitos (as) para a Conferência Regional de 

Segurança Alimentar e Nutricional, os (as) Delegados por segmento (as) que 

participarem da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional.  

 

CAPÍTULO VI - Da Plenária Final 

 

 

Artigo 11 - A Plenária Final reunir-se-á para, aprovação da Ata final com 

aprovação das propostas dos (as) Delegados (as) eleitos (as) para a 

Conferência Regional. 

§ 1º - A Plenária Final será dirigida pela Comissão Organizadora, assessorada 

por facilitadores indicados por esta Comissão. 

 
Art. 12 - As proposições discutidas e aprovadas nos grupos de trabalho no 

decorrer da Conferência serão encaminhadas à Comissão de Relatoria e 

Sistematização e submetidas à Plenária Final, após leitura pela mesa. 

§ 1º: Está assegurando aos participantes o direito de solicitar o exame em 

destaque de qualquer um dos pontos. 

 

§ 2º - Os pontos que não forem destacados serão considerados aprovados 

por unanimidade. 

 

§ 3º - As propostas de alteração do relatório final poderão ser feitas por 

escrito à mesa, que as submeterá à plenária. 

 

§ 4º - Os propositores de destaque terão 02 (dois) minutos para defesa da 

proposta. 

 

§ 5º - No caso de discordância com a proposta apresentada, serão 

disponibilizados 02 (dois) minutos para o ponto de vista contrário, permitindo-

se réplica por 01 (um) minuto. 

 

Art. 13 - A aprovação das propostas se dará por maioria simples dos votos 

dos delegados presentes, por contraste, recorrendo-se a contagem em caso 

de dúvida. 

 

Art. 14 - A Plenária é instância máxima de discussão da Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, constituída pelos 

participantes credenciados, com competência para discutir os temas da 

mesma. É prerrogativa dos (as) Delegados (as) aprovar ou rejeitar, em parte 

ou na totalidade, as propostas relacionadas com o tema da Conferência, 

observando-se este Regimento e a programação da Conferência. 

§1º - Cada Delegado (a), devidamente credenciado (a) e identificado (a) 

com crachá colorido, terá direito a voz e voto. 

§2º - Convidados e observadores (as) identificados (as) com crachá na cor 

Branca terão direito apenas a voz. 

§3º - As votações na Plenária serão feitas levantando o crachá de votação.  

§4º – Iniciado o processo de votação de cada proposição são vedados os 

levantamentos de questões de ordem 

 

Art. 15 - Encerrada a votação dos destaques do relatório final, a mesa 

procederá à leitura das moções, aprovadas nos grupos, facultando-se 

tempo máximo de 2 minutos aos delegados, convidados e observadores 

que queiram se manifestar a favor ou contrariamente à moção, sendo 

reservado, posteriormente, o mesmo tempo para defesa. 

 

Parágrafo Único: Serão levadas a Plenária Final as moções entregues à 

Secretaria Executiva da Comissão Organizadora, por escrito em formulário 

próprio, até o término dos trabalhos de grupo, contendo assinatura de no 

mínimo 30% dos delegados (as). 

 

CAPÍTULO VII – Das Disposições Gerais 

 Art. 16 - No caso de ocorrer o descumprimento do presente regulamento 

assegurar-se-á aos delegados e convidados o direito de levantar questões 

de ordem à mesa diretora. 

Art. 17 – O recebimento do Certificado fica condicionado à presença do 

participante durante todo o período de realização da Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

Art.19 - Os casos omissos não previstos neste Regulamento que se referem a 

questões administrativas e/ou eleitorais serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora da Conferência, e as que se referem à dinâmica da 

Conferência serão resolvidos pela plenária. 

 

Colorado, 23 de junho de 2023. 
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ERRATA  
 
A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, o DECRETO Nº 061/2023 

sancionada em 20 de junho 2023 e publicada na edição nº 3578 (Nova Esperança), do dia 21 de junho de 2023, 
página nº 07 do Jornal O Regional. 

 
Onde se lê: [...] do Cargo Comissionado de Diretor de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente, com vencimentos símbolo CC1, nomeada através do Decreto 004/2022. [...] 
 
Leia-se: [...] do Cargo Comissionado de Diretor Administrativo, com vencimentos símbolo CC1, 
nomeada através do Decreto 055/2022. [...] 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 22(vinte e dois) de junho de 2023(dois mil e vinte e 
três). 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 097/2023 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
NOMEAR, a senhora Fabiana Malezan, portador da Cédula de Identidade n.º 

4.449.550-3 SSP/PR, para exercer o cargo de Agente de Fiscalização, com carga 
horária de 40 horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, a partir do dia 21(vinte e um) de junho(06) de 2023(dois mil e vinte e três), 
tendo em vista aprovação em Concurso Público, realizado em 14/05/2023 e homologado 
pelo Decreto n.º 057/2023 de 06/06/2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 21(vinte e um) de junho (06) 

de 2023(dois mil e vinte e três) 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001CNPJ nº 76.970.391/0001
__________________________________________________________________________ ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
Lei nº 672, de 23 de junho de 2023 

 
ALTERA A LEI Nº 630/2021 (PPA 2022-2025); A LEI Nº 

648/2022 (LDO 2023), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI Nº 654/2022 (LOA 2023) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 
Lei 

Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 630/2021 (Plano Plurianual para o exercício de 2022 à 

2025), na Lei nº 648/2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023) e na Lei nº 

654/2022 (Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023), as despesas contempladas abaixo, 

que fica fazendo parte integrante destas Leis, independentemente de sua transcrição.  

 
Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício o crédito especial, no orçamento geral do município, no 

valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes 

dotações orçamentárias. 
Suplementação 
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
04.004.16.482.0054.1.262. CONSTRUÇÕES DE UNIDADES HABITACIONAIS 
 522 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 750.000,00 
 
 Total Suplementação: 750.000,00 
 
  
Art. 3º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                         750.000,00 
 
  Total:  750.000,00 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2023. 
 
 
 

___________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 098/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao senhor Edson da Silva, portador do RG n.º 

2.128.161-5 SSP/PR e do CPF n.º 326.683.339-20, servidor efetivo desta 
municipalidade no cargo de Agente Operador de Máquinas Pesadas, Gratificação Por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva no percentual de 50,96% (cinquenta vírgula 
noventa e seis por cento) de seu salário base a partir do início deste mês. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com 

efeitos retroativos a 01 de junho de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 22 de junho de 2023. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda  

PORTARIA N°   358 /2023. 
 
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR E CONDUZIR OS TRABALHOS DOS 
PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO 009/2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 90, II, “D” DA LOM E 
DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E; 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Comissão Especial para realizar a seleção e contratação temporária através de 

Processo Seletivo Simplificado de Vaga para Médico Clínico Geral 40 h semanais, na forma 

do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c/c Lei Municipal 2108/2005 e alteração 

2595/2013 e ainda por conta Covid-19. 

 

Art. 2º - A Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará responsável pela execução do 

presente processo de seleção e contratação, compreendendo-se nessa competência todos os 

atos concernentes à sua realização, desde a confecção dos editais de inscrição até a divulgação 

oficial dos resultados finais. 

 

Art. 3º - A Comissão do Processo Simplificado será composta, pelos seguintes servidores: 

 

NOME CARGO ATRIBUIÇÃO 

Talita Campos Mareti Enfermeira Presidente 

Luiz Sergio Piffer Adm Secretário 

Suely Sayoko Hirata Emfermeira Membro 

Claudenir Antunes Santos Tec Adm Membro 

Thiago Manzano Rodrigues Adm Membro 

 

 

Art. 4º - Os membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado ficarão responsáveis pela 

logística referente à seleção, preparação e publicação de editais, avaliação dos candidatos, 

convocação e divulgação do resultado final do certame. 

 

Art.5º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado e referendados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas e disposições em 

contrário. 

Colorado, 21 de junho de 2023 
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Decreto nº 54, de 23 de junho de 2023 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e das outras 

providências.  

 
O Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 672, de 23 de junho de 
2023.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional especial, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes dotações orçamentárias. 

Suplementação 
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
04.004.16.482.0054.1.262. CONSTRUÇÕES DE UNIDADES HABITACIONAIS 
 522 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 750.000,00 
 
 Total Suplementação: 750.000,00 
 
  
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o superávit 
financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 
4.320/64. 
   
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

ominação, seja de período ou classificação se teve alterações.

Municipal de Itaguajé, em 22(vinte e dois) de junho

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publique se e Cumpra

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e três)

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 

____________________________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

22 de junho de 2023.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipa

JÚNIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração

OLETO E SILVA ILVA ILV
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 59/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal das 
secretarias de administração, finanças, obras e serviços urbanos, saúde, educação cultura e turismo e criança 
e assistência social e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.512 de 08/11/2022, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal 
das secretarias de administração, finanças, obras e serviços urbanos, saúde, educação cultura e turismo e 
criança e assistência social no valor total de R$ 1.195.332,57 (um milhão cento e noventa e cinco mil 
trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos) nas seguintes dotações orçamentárias: 
  
 
05.002.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
319011 000 97 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 80.000,00 
319113 000 99 Contribuições patronais R$ 11.898,57 

 
06.002.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
319011 000 138 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 16.000,00 

  
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GAB. DO SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
339030 000 166 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 

 
07.003.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
339039 000 268 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
319011 3494 333 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
319011 000 341 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 400.000,00 

 
08.002.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
339030 000   358 Material de consumo R$ 11.900,00 
339030 303   358 Material de consumo R$ 32.754,00 
339030 3494 358 Material de consumo R$ 100.000,00 

 
08.002.10.305.0026.2038 MANUTENÇÃO DO PROG. EPIDEMIOL.E CONTR.DE DOENÇAS 
319011 1051 373 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 100.000,00 

 
09.002.12.361.0018.2047 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
319011 000 432 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 

 
10.002.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043 000 541 Subvenções sociais R$ 300.000,00 

 
 
10.002.08.243.0028.6001 MANUT. FUNDO MUNIC. DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
335043 000 575 Subvenções sociais R$ 12.780,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
03494.03494.09.02.06.94.2.898.0000 - 3494 – Superávit Fundo Nacional de 
Saúde - Bloco Custeio 

R$ 150.000,00 

 
II - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
conforme descrição abaixo: 
 
Transferências agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias - 1051.01051.09.02.06.20.1.898.0000 - 1051 

R$ 100.000,00 

 
III - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64), no valor de R$ 945.332,57 
(novecentos e quarenta e cinco mil trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos), descritas abaixo: 
 
 
02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
339030 000 5 Material de consumo R$ 15.900,00 
339033 000 6 Passagens e despesas com locomoção R$ 5.300,00 
339036 000 7 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 8 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.600,00 
339040 000 9 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.300,00 
449052 000 10 Equipamentos e material permanente R$ 10.600,00 

 
02.001.04.124.0002.2075 MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
319013 000 12 Contribuições patronais R$ 10.600,00 
339030 000 15  Material de consumo R$ 1.060,00 
339033 000 16 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 17 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 18 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
339040 000 19 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.300,00 
449052 000 20 Equipamentos e material permanente R$ 4.240,00 

 
02.002.04.122.0002.2003 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO 
319113 000 25 Contribuições patronais R$ 2.120,00 
339030 000 27 Material de consumo R$ 3.180,00 
339033 000 28 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 29 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 30 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.180,00 
449052 000 31 Equipamentos e material permanente R$ 3.180,00 

 
03.001.04.92.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
339030 000 36 Material de consumo R$ 2.000,00 

 
339033 000 37 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 38 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.790,00 
339040 000 40 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.300,00 
449052 000 42 Equipamentos e material permanente R$ 5.300,00 

 
04.001.04.122.0003.2006 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO OUVIDOR 
319113 000 45 Contribuições patronais R$ 2.120,00 
339033 000 47 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 48 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 49 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.120,00 
339040 000 50 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.300,00 
449052 000 51 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 

 
05.001.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
319113 000 54 Contribuições patronais R$ 2.120,00 
339014 000 55 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
339030 000 56 Material de consumo R$ 2.000,00 
339033 000 57 Passagens e despesas com locomoção R$ 4.240,00 
339036 000 58 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.120,00 

 
05.002.04.122.0003.2008 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
339008 000 65 Outros benefícios assistenciais R$ 5.300,00 
339035 000 70 Serviços de consultoria R$ 5.300,00 

     
05.002.04.122.0003.2009 MANUTENÇÃO DAS DIVISÕES DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
339030 000 81 Material de consumo R$ 2.120,00 
339036 000 82 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 83 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.180,00 
449052 000 85 Equipamentos e material permanente R$ 4.240,00 

 
05.002.04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
319013 000 89 Contribuições patronais R$ 1.060,00 
319113 000 90  Contribuições patronais R$ 15.900,00 
339014 000 91 Diárias – pessoal civil R$ 1.060,00 
339030 000 92 Material de consumo R$ 1.060,00 
339033 000 93 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 94 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 95 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 1.060,00 
449052 000 96 Equipamentos e material permanente R$ 4.240,00 

 
05.002.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
319013 000 98 Contribuições patronais R$ 3.180,00 
339030 000 101 Contribuições patronais R$ 2.120,00 
339033 000 102 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 103 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 104 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.120,00 
449052 000 107 Equipamentos e material permanente R$ 6.360,00 

  
06.001.04.123.0007.2013 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
319113 000 110 Contribuições patronais R$ 5.300,00 
339030 000 112 Material de consumo R$ 1.060,00 
339033 000 113 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 114 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 115 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.540,40 
449052 000 116 Equipamentos e material permanente R$ 5.300,00 

 
06.002.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE  
319013 000 118 Contribuições patronais R$ 2.120,00 
339030 000 121 Material de consumo R$ 140,80 
339033 000 122 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 123 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 2.120,00 
339039 000 124 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.600,00 
449052 000 126 Equipamentos e material permanente R$ 5.300,00 

 
06.002.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA  
319013 000 128 Contribuições patronais R$ 1.060,00 
339030 000 132 Material de consumo R$ 2.120,00 
339033 000 133 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 134 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 135 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.300,00 
449052 000 137 Equipamentos e material permanente R$ 6.360,00 

 
06.002.04.125.0007.2016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO 
319013 000 138 Contribuições patronais R$ 1.060,00 
339030 000 142 Material de consumo R$ 2.120,00 
339033 000 143 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 144 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 145 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.120,00 
449052 000 146 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 

 
06.002.04.129.0007.2017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
319013 000 148 Contribuições patronais R$ 2.120,00 
339030 000 151 Material de consumo R$ 3.180,00 
339033 000 152 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 153 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 154 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.300,00 
449052 000 156 Equipamentos e material permanente R$ 6.360,00 

 
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  
339033 000 184 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339030 000 185 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339040 000 187 Serviços de tecnologia da informação R$ 5.300,00 

 
07.002.15.452.0014.2020 MANUT.DA DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DE VEÍC. E MÁQUINAS 
319013 000 190 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339014 000 192 Diárias – pessoal civil R$ 1.060,00 
339039 000 194 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 

 
 

07.002.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
339014 000 199 Diárias – pessoal civil R$ 1.060,00 
339036 000 201 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 

 
07.002.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
339014 000 207 Diárias – pessoal civil R$ 1.060,00 
339036 000 209 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 210 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 30.000,00 
07.002.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
319011 000 212  Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 21.200,00 
319113 000 214 Contribuições patronais R$ 1.060,00 
339039 000 217 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.300,00 
449052 000 218 Equipamentos e material permanente R$ 2.747,37 

 
07.002.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
339014 000 222 Diárias – pessoal civil R$ 1.060,00 
449052 000 225 Equipamentos e material permanente R$ 4.240,00 

 
07.002.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
319011 000 226  Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 13.600,00 
339014 000 229 Diárias – pessoal civil R$ 1.060,00 
339036 000 231 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 

 
07.002.15.452.0014.2061 MANUT. E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
319013 000 244 Contribuições patronais R$ 1.060,00 
339014 000 246 Diárias – pessoal civil R$ 1.060,00 
339036 000 248 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
449052 000 250 Equipamentos e material permanente R$ 15.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2074 RECUPERAÇÃO DE PAVIM., MUROS, CALÇADAS E GALERIAS 
339030 000 251 Material de consumo R$ 12.720,00 
449052 000 254 Equipamentos e material permanente R$ 3.180,00 

 
07.002.15.452.0014.2087 RECUPERAÇÃO DO CANAL DE GABIÕES 
339030 000 255 Material de consumo R$ 2.120,00 
339039 000 256 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.120,00 

 
07.003.20.122.0010.2064 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA 
333041 000 263 Contribuições R$ 1.060,00 
339033 000 266 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 267 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 5.300,00 

 
07.003.20.608.0010.2067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
319011 000 273 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 12.720,00 
319013 000 274 Contribuições patronais R$ 1.060,00 
319113 000 275 Contribuições patronais R$ 2.120,00 
339030 000 276 Material de consumo R$ 2.120,00 
339039 000 277 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.120,00  

 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339046 303 351 Auxílio alimentação R$ 32.754,00 

 
08.002.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H 
339036 000 359 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 11.900,00 

 
09.002.12.361.0018.2044 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
319011 000 414 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 150.000,00 

 
09.002.12.365.0018.2048 MANUT. DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
319011 000 441 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 150.000,00 

 
10.002.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339032 000 538 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 100.000,00 
  
10.004.22.122.0020.2070 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
319011 000 576 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.900,00 
319013 000 577 Contribuições patronais R$ 3.180,00 
319113 000 578 Contribuições patronais R$ 2.120,00 
339014 000 579 Diárias – pessoal civil R$ 1.060,00 
339030 000 580 Material de consumo R$ 1.060,00 
339033 000 581 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.060,00 
339036 000 582 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.060,00 
339039 000 583  Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.120,00 
449052 000 584 Equipamentos e material permanente R$ 3.180,00 

 
10.005.16.122.0015.2071 MANUT.DA DIV. DE HABIT.URBANA E CONTROLE HABITACIONAL 
449052 000 593 Equipamentos e material permanente R$ 3.180,00 

 
10.005.16.482.0015.2073 MANUT. DO PROGR. HABIT. DE INTERESSE SOCIAL – F.H.I.S. 
449052 000 598 Equipamentos e material permanente R$ 5.300,00 

 
 Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 23 de junho de 2023. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

TERMO ADITIVO n.º 01/2023 
 

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO n.º 
05/2022, CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, PR E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANACITY – 
APAE.  
 
 

1. DAS PARTES 
 

O Município de PARANACITY, com sede na Rua Pedro Paulo Venério, nº 1022, 
centro, CEP 87660-000, PARANACITY, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.334/0001-50, doravante designado MUNICÍPIO, pessoa jurídica de direito 
público ora representada pelo seu Prefeito, WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.708.557-8- SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 
899.570.759-34, residente e domiciliado na Rua México, n.º 458, Jardim Licce e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANACITY – APAE, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 76.730.118/0001-37, ora 
representada por seu Membro Interventor o Sr. THIAGO ALBERTO APARECIDO, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.765.118-3-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 
061.792.809-67, residente e domiciliado na Rua Paraíba, n.º2150, na cidade de Curitiba, 
PR.  

 

Os PARCEIROS celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 57 da Lei 
n.º 13.019/2014, e estabelece a seguinte cláusula:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

 

Este Termo Aditivo tem por objeto AUTORIZAR a prorrogação do período de 
vigência do Termo de Colaboração por mais 30 dias.  

 

 

 

 

 
 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:  

 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 
Colaboração original.  

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

O extrato deste instrumento deverá ser publicado pela Administração Pública no 
Diário Oficial do órgão, nos termos do art. 38 da Lei n.º 13.019/2014.   

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.  

 

Paranacity, PR, 23 de junho de 2023. 

 

 

 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARANACITY – APAE.  
Thiago Alberto Aparecido 

Membro Interventor 
 

 

ALBERTO SOUZA SILVA 
CPF n° 086.856.769-83 

Fiscal do Termo de Colaboração 
 

THIAGO ALBERTO 
APARECIDO:0617928096
7
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899.570.759-34
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Ass: _______________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

Ass: _______________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 058/2023 

 

SÚMULA: Convoca a realização da 
conferência Extraordinária Municipal da 
Cidade de Paranacity, PR 

 

O (a) Prefeito (a) Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
de acordo com o contido na Carta 18/2023/SUPEX -PARANACIDADE e,  

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais de política urbana definidas pelo Estatuto da Cidade (Lei 
nº 10.257/2001);  

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da política de desenvolvimento municipal 
constantes no Plano Diretor do Município, a saber, função social da cidade e da propriedade, 
sustentabilidade e preservação do patrimônio socioambiental e gestão democrática;  

CONSIDERANDO a exigência contida no inciso I, § 5ºdo art 2º da Lei Estadual nº 
21.051/2022, que alterou dispositivos da Lei Estadual nº 15229/2006, de 25 de julho de 
2006, que dispõe sobre normas para execução do sistema das diretrizes e bases do 
planejamento e desenvolvimento estadual, nos termos do art. 141 da Constituição 
Estadual: 

“§ 5º Durante o prazo de prorrogação previsto no § 4º deste artigo, para serem 
considerados elegíveis a firmar contrato de empréstimo, os municípios deverão cumprir 
as seguintes condicionantes: 

I – realizar Conferência da Cidade para eleição e posse dos membros dos seus respectivos 
Conselhos Municipais, com composição mínima de 50%(cinquenta por cento) de 
membros da sociedade civil organizada, em até um ano da publicação desta Lei;” 

CONSIDERANDO a inexistência ou o término da validade do mandato dos conselheiros titulares 
e suplentes do Conselho Municipal da Cidade do município de Paranacity, PR.  

D E C R E T A: Art.1º Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal de Paranacity, PR, 
que terá como objetivo e finalidade: Avaliar o Plano Diretor municipal e a eleição dos 
conselheiros titulares e suplentes. 

 

DECRETO Nº 058/2023 

 

SÚMULA: Convoca a realização da 
conferência Extraordinária Municipal da 
Cidade de Paranacity, PR 

 

O (a) Prefeito (a) Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
de acordo com o contido na Carta 18/2023/SUPEX -PARANACIDADE e,  

CONSIDERANDO as diretrizes nacionais de política urbana definidas pelo Estatuto da Cidade (Lei 
nº 10.257/2001);  

CONSIDERANDO os princípios fundamentais da política de desenvolvimento municipal 
constantes no Plano Diretor do Município, a saber, função social da cidade e da propriedade, 
sustentabilidade e preservação do patrimônio socioambiental e gestão democrática;  

CONSIDERANDO a exigência contida no inciso I, § 5ºdo art 2º da Lei Estadual nº 
21.051/2022, que alterou dispositivos da Lei Estadual nº 15229/2006, de 25 de julho de 
2006, que dispõe sobre normas para execução do sistema das diretrizes e bases do 
planejamento e desenvolvimento estadual, nos termos do art. 141 da Constituição 
Estadual: 

“§ 5º Durante o prazo de prorrogação previsto no § 4º deste artigo, para serem 
considerados elegíveis a firmar contrato de empréstimo, os municípios deverão cumprir 
as seguintes condicionantes: 

I – realizar Conferência da Cidade para eleição e posse dos membros dos seus respectivos 
Conselhos Municipais, com composição mínima de 50%(cinquenta por cento) de 
membros da sociedade civil organizada, em até um ano da publicação desta Lei;” 

CONSIDERANDO a inexistência ou o término da validade do mandato dos conselheiros titulares 
e suplentes do Conselho Municipal da Cidade do município de Paranacity, PR.  

D E C R E T A: Art.1º Fica convocada a Conferência Extraordinária Municipal de Paranacity, PR, 
que terá como objetivo e finalidade: Avaliar o Plano Diretor municipal e a eleição dos 
conselheiros titulares e suplentes. 

 

 A Conferência Extraordinária Municipal de Paranacity, PR será realizada no dia 14 de julho de 
2023, com início previsto para às 14h30min, nas dependências do Casa da cultura, situada na 
Rua Carlos Gomes, nº 1784 no município de Paranacity, Estado do Paraná.  

A Conferência Extraordinária Municipal de Paranacity, PR terá como tema O Plano Diretor 
Municipal com Participação Social e como lema O Papel do Conselho Municipal. 

A Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal de Paranacity, PR 
foi definida pela Resolução nº 001/2023 e será composta pelos seguintes membros: 

Representantes do Poder Público Municipal: 

I) Damazio Zanelato Junior – Assistente Administrativo (Titular) 

II) Josiane Roque – Secretária Municipal de Finanças (Suplente) 

Representantes da Sociedade Civil: 

I) Adriana Oliveira Geraldo – Diretora Da Apae de Paranacity (Titular) 

II) Adalgisa de Campos Galbiate – Diretora da Escola Municipal Eurípedes 

Pregídio (Suplente). 

A será presidida pelo (a) Prefeito (a) Municipal e na sua ausência ou impedimento eventual, por 
outro (a) representante indicado (a) pela Comissão Municipal Preparatória da Conferência 
Extraordinária Municipal de Paranacity, PR, 

Art. 6º Fica delegada à Secretaria Municipal de Administração de Paranacity, PR os 
encaminhamentos necessários ao cumprimento deste Decreto.  

Art. 7º As despesas com a realização do evento correrão à conta dos recursos orçamentários do 
Município de Paranacity, PR. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do (a) Prefeito (a) Municipal de Paranacity, PR em 23 de junho de 2023. 

 

________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO   
DISPENSA DA LICITAÇÃO Nº. 020/2023  

 
 
 
CONTRATO N.º 061/2023. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: JOSE AILTON DOS SANTOS CNPJ: 16.957.707/0001-20 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS DESTINADAS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA OFICINA MECÂNICA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, PR. 
 
DO VALOR: R$ 2.411,80 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO ATRAVÉS DE DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE 
DO FORNECEDOR, EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DA ENTREGA DO (S) DOCUMENTO (S) 
FISCAL (IS) /NOTAS FISCAIS, ACOMPANHADA DA LIQUIDAÇÃO DOS MATERIAIS ENTREGUES. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 23 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA Nº 126/2023. 

 

SÚMULA: Designa servidor municipal para atuação 
junto ao Posto de Atendimento Virtual de 
Serviços da Receita Federal.  

 O Prefeito do Município de Paranacity - Estado do Paraná, WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

CONSIDERANDO, o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DRF-MGA nº 13/2022, 
formalizado entre a UNIÃO, por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL EM MARINGÀ (PR) e o MUNICIPIO DE PARANACITY (PR), e 

CONSIDERANDO, a necessidade da designação de servidor municipal efetivo que 
possa executar as tarefas expressamente mencionadas no referido ACORDO DE 
COOPERAÇÂO TÈCNICA e em seus anexos,  

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica designada a servidora municipal Ivone Alves da Silva Vitro, Matricula 
919, para a gestão do PAV – Posto de Atendimento Virtual de Serviços da Receita 
Federal em Maringá (PR), instalado neste município de Paranacity (PR), á qual 
competirá gerenciar a parceria, zelar por seu fiel cumprimento, coordenar, organizar, 
articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o 
cumprimento do ajuste firmado no ACORDO DE COOPERAÇÂO TÈCNICA nº 13/2022, 
formalizado entre a UNIÃO, por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL EM MARINGÁ (PR) e o MUNICIPIO DE PARANACITY (PR). 

Art. 2º - Fica designada como suplente, para gerenciar o Ponto de Atendimento da 
Receita Federal, a servidora Maria de Lourdes da Silva, Matricula 176. 

Art. 25 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 23 DE JUNHO DE 2023.  

 

 

 

PORTARIA Nº 126/2023. 

 

SÚMULA: Designa servidor municipal para atuação 
junto ao Posto de Atendimento Virtual de 
Serviços da Receita Federal.  

 O Prefeito do Município de Paranacity - Estado do Paraná, WALDEMAR NAVES 
COCCO JUNIOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

CONSIDERANDO, o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA DRF-MGA nº 13/2022, 
formalizado entre a UNIÃO, por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL EM MARINGÀ (PR) e o MUNICIPIO DE PARANACITY (PR), e 

CONSIDERANDO, a necessidade da designação de servidor municipal efetivo que 
possa executar as tarefas expressamente mencionadas no referido ACORDO DE 
COOPERAÇÂO TÈCNICA e em seus anexos,  

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica designada a servidora municipal Ivone Alves da Silva Vitro, Matricula 
919, para a gestão do PAV – Posto de Atendimento Virtual de Serviços da Receita 
Federal em Maringá (PR), instalado neste município de Paranacity (PR), á qual 
competirá gerenciar a parceria, zelar por seu fiel cumprimento, coordenar, organizar, 
articular, acompanhar, monitorar e supervisionar as ações que serão tomadas para o 
cumprimento do ajuste firmado no ACORDO DE COOPERAÇÂO TÈCNICA nº 13/2022, 
formalizado entre a UNIÃO, por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL EM MARINGÁ (PR) e o MUNICIPIO DE PARANACITY (PR). 

Art. 2º - Fica designada como suplente, para gerenciar o Ponto de Atendimento da 
Receita Federal, a servidora Maria de Lourdes da Silva, Matricula 176. 

Art. 25 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 23 DE JUNHO DE 2023.  

 
 

 

____________________________ 
Waldemar Naves Cocco Junior 

PREFEITO MUNICIPAL 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS 

EIRELI ME
 124 26.907.532/0001-09 480,00 475,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 21/06/2023 10:22:21
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Metro Cubico
Descrição: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SL - -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, 
SLUMP 100 +- 20
Quantidade: 185 Valor Unit.: 475,00 Valor Total: 87.875,00

Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS 

EIRELI ME
 104 26.907.532/0001-09 525,00 520,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 21/06/2023 10:22:21
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: Metro Cubico
Descrição: -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SL - -Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, 
SLUMP 100 +- 20
Quantidade: 125 Valor Unit.: 520,00 Valor Total: 65.000,00

Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 21/06/2023 10:22:22
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: Metro Cubico
Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20 - 
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto usinado com brita 1/2, FCK 20Mpa, brita 1/2 +0, SLUMP 100 +- 20
Quantidade: 565 Valor Unit.: 453,00 Valor Total: 255.945,00

Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023
Processo Administrativo Nº 175/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 02/06/2023 14:57:24

1 de 2Gerado em: 21/06/2023 10:22:22

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS 

EIRELI ME
 018 26.907.532/0001-09 480,00 453,00 Sim

2 CONCRELAGOS CONCRETO S/A  115 07.015.016/0075-53 480,00 454,00 0,22 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 ELETROMAN MATERIAIS ELETRICOS 

EIRELI ME
 122 26.907.532/0001-09 525,00 500,00 Sim

2 CONCRELAGOS CONCRETO S/A  120 07.015.016/0075-53 525,00 503,90 0,78 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 21/06/2023 10:22:22
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: Metro Cubico
Descrição: ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMP 100 +- 20 - 
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto usinado com brita 1/2, FCK 25 Mpa, brita 1/2+0, SLUMP 100 +- 20
Quantidade: 375 Valor Unit.: 500,00 Valor Total: 187.500,00

Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: MAURICIO APARECIDO DA SILVA

2 de 2Gerado em: 21/06/2023 10:22:22

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2023.06.23 14:11:17 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 88/2022 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ANDRÉIA VOLPATO MARTINS 08402002935 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO PEDAGÓGICO, 
EXECUTIVO, SÓCIO-RECREATIVO E CULTURAL COM O OBJETIVO DE ATENDER O SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) REFERENCIADO AO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS). 
 
Objeto do termo aditivo: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses 
e promover reajuste inflacionário no importe de 3,74% (três virgula setenta e quatro por cento), 
mediante a inflação até então refletida pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
passando o contrato a vigorar com o valor atualizado de R$ 24.897,60 (Vinte e quatro mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 
 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 
Data da Assinatura: 20 de junho de 2023. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

 

Ourizona, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 195 / 2023- PMM
DISPENSA LICITACAO Nº: 29 / 2023 - PMM

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 24, da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Contratação do CINDEPAR - Consórcio Público Intermunicipal de
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná para repasse destinado ao pagamento
de execução dos serviços de Micro Revestimento Asfáltico, serviços complementares e
insumos necessários para a execução deste objeto em vias de domínio do Município de
Mandaguaçu sob termo do Contrato de Rateio nº 80/2023, tudo em conformidade com os
documentos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação nº29/2023 - PMM. A

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA LICITACAO

Valor :R$ 236.334,00

Amarildo da Silva Santos
Departamento de Obras

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  DISPENSA LICITACAO

Ratifico o ato do Departamento de Obras tudo de conformidade com os documentos que
instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 22 de Junho de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 196 / 2023- PMM
DISPENSA LICITACAO Nº: 30 / 2023 - PMM

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no artigo 24, da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Execução do Serviço Técnico Especializado – Automotivo – 3ª
Revisão - manutenção do veículo do Modelo Volare V8L Lotação – Micro-Ônibus placa
SDU-4F42 de uso da Secretaria de Saúde vinculada à Prefeitura do Município de
Mandaguaçu – PR, tudo em conformidade com os documentos que instruem o Processo
de Dispensa de Licitação nº30/2023 - PMM. A empresa: RODO SERVICE LTDA, inscrita no
CNPJ: 00.688.075/0004-50

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA LICITACAO

Valor :R$ 3.705,07

Isabela Marques Saes Cesar
Departamento de Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  DISPENSA LICITACAO

Ratifico o ato do Departamento de Saúde tudo de conformidade com os documentos que
instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 22 de Junho de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 92/2022 

INEXIGIBILIDADE 17/2022 - PMO 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: G D BENITEZ E ROZADA LTDA. 
 
Objeto:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA  
 
Duração: 12 (doze) meses. 

 
Valor: R$ 349.574,40 (trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e quatro reais e 

quarenta centavos). 

 

Fundamentação: Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portarias nº 358/2006 e 

750/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa – RN nº 71/2001-CFM e demais 

legislações aplicáveis. 

 

Data da Assinatura: 23 de junho de 2022. 

 

 

Ourizona-PR, 23 de junho de 2022. 

 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

nete do (a) Prefeito (a) Municipal de Paranacity, PR em 23 de junho de 2023.

________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
JUNHO DE 2023.

____________________________
Waldemar Naves Cocco Junior

PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona, 20 de junho de 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 25 DE JUNHO DE 2023
Nova Esperança nº 3580 - Colorado nº2667 05www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 88/2022 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ANDRÉIA VOLPATO MARTINS 08402002935 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO PEDAGÓGICO, 
EXECUTIVO, SÓCIO-RECREATIVO E CULTURAL COM O OBJETIVO DE ATENDER O SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) REFERENCIADO AO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS). 
 
Objeto do termo aditivo: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses 
e promover reajuste inflacionário no importe de 3,74% (três virgula setenta e quatro por cento), 
mediante a inflação até então refletida pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
passando o contrato a vigorar com o valor atualizado de R$ 24.897,60 (Vinte e quatro mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 
 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 
Data da Assinatura: 20 de junho de 2023. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

 

Ourizona, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 26/2023 - UASG 987729 

REGISTRO DE PREÇOS 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 10 de julho de 2023, 
às 13:30 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
GRUPO/LOTE, que tem por objeto: 
 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SONDAGEM DO TIPO SPT, DO SOLO E DO NÍVEL DA 

ÁGUA E LAUDO DA TAXA DE ABSORÇÃO COM ENSAIO DE PERCOLAÇÃO DO SOLO. 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 13:30 horas do dia 10 de julho de 2023, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na 
Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 23 de junho de 2023. 
 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, 1.014 CEP: 87.170-000 - Fone: (044) 3278-1591  

Site: www.ourizona.pr.gov.br - E-mail: l ici tacao@ouri zona.pr . gov. br  
Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 
 

 
OBJETO DO CERTAME: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
NOTEBOOKS, IMPRESSORAS E MATERIAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, por meio da Comissão de Licitação, resolve 
RETIFICAR PARCIALMENTE o ato convocatório (edital de licitação modalidade pregão 
eletrônico nº 25/2023), conforme segue: 
 
1 – Retificação das exigências de qualificação técnica (item 6.15); 
2 - Alteração da data de abertura do certame, conforme segue: 
 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
06 de julho de 2023 às 09h00min 

 
 * Os itens alterados estão devidamente identificados no edital 

 
Os demais itens deste Edital permanecem inalterados. 
 
 
Ourizona, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, 1.014 CEP: 87.170-000 - Fone: (044) 3278-1591  

Site: www.ourizona.pr.gov.br  
Ourizona   -   Paraná 

 

 

 

 
ATO DE SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO 

 
Referente a Tomada de Preços 10/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO 
DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
 
 
O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO artigo 117 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado. 
 
DECIDE: 
 
Nomear Camila Hernandes Rodrigues Preti, Engenheira Civil - CREA PR-129970/D, para atuar 
como fiscal do contrato 29/2023, oriundo do processo licitatório em epígrafe, substituindo o 
servidor Joelson Julio da Silva, nomeado através da Portaria 06, de 19 de outubro de 2022. 
 
 
 
Ourizona, 22 de junho de 2023 
 
  
 
 
Manoel Rodrigo Amado   Camila Hernandes Rodrigues Preti 
            Prefeito             Engenheira Civil - CREA PR-129970/D 

MANOEL RODRIGO 
AMADO:04909088962

Assinado de forma digital por 
MANOEL RODRIGO 
AMADO:04909088962 
Dados: 2023.06.22 10:19:35 -03'00'

CAMILA HERNANDES 
RODRIGUES 
PRETI:06933720950

Assinado de forma digital por CAMILA 
HERNANDES RODRIGUES 
PRETI:06933720950 
Dados: 2023.06.22 17:52:32 -03'00'

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81-81/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO VAN, 16 LUGARES, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Paranapoema/PR. FUNDAMENTO: ART. 38, DA LEI 8666/93, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. R & R LOCADORA DE 
VEICULOS E COMERCIO DE PECAS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 45.604.707/0001-
45 CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR 
DO CONTRATO: R$ 258.790,00 (duzentos e cinquenta e oito mil, setecentos e noventa 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 518 05.009.10.301.0019.1.250.4.4.90.52.00.0.DATA 
DA ASSINATURA: 23/06/2023. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54-54/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS 
ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO (PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) buscando atender as diversas 
Secretarias do município, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: H M DA SILVA LIMA JANDRE, sediada na Rua Serra Negra, nº 204, Centro, na 
cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 32.549.112/0001-92. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 52.314,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e quatorze reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
 

Paranapoema/PR, 23 de junho de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55-55/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS 
ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO (PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) buscando atender as diversas 
Secretarias do município, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: PAULO GREGORIO DE LIMA PADARIA & CONFEITARIA, sediada na Rua Dr. José 
Candido Muricy, nº 348, Centro, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 34.010.787/0001-94. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 91.320,00 (noventa e um mil, trezentos e vinte reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
  

Paranapoema/PR, 23 de junho de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53-53/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS 
ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO (PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) buscando atender as diversas 
Secretarias do município, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: VALDIR PEDRO CORDEIRO PANIFICADORA & CONFEITARIA, sediada na Rua 
Estelita, nº 408, Centro, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.862.194/0001-50. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 122.858,00 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
 

Paranapoema/PR, 23 de junho de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

23/06/2023, 10:42 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/TermoJulg.asp?prgCod=1142083&acao=A&tipo=t 1/1

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00035/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:35 horas do dia 23 de junho de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00035/2023, referente ao Processo nº 77, o Pregoeiro, Sr(a) MARCOS FERNANDES
DA SILVA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Cortina
Descrição Complementar: Cortina Material: 100% Poliéster , Altura: 2,00 M, Aplicação: Uso Hospitalar , Cor: C/ Cor , Largura: 2,00 M, Características Adicionais:
Dupla Face, C/ Tela Colmeia Parte Superior
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Metro
Valor Máximo Aceitável: R$ 183,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: HASHTAG CONFECCOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,9000 e a quantidade de 200 Metro .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 23/06/2023
10:35:13

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HASHTAG CONFECCOES LTDA, CNPJ/CPF: 30.682.734/0001-69, Melhor lance: R$
19,9000

Fim do documento
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53-53/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS 
ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO (PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) buscando atender as diversas 
Secretarias do município, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: VALDIR PEDRO CORDEIRO PANIFICADORA & CONFEITARIA, sediada na Rua 
Estelita, nº 408, Centro, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.862.194/0001-50. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 122.858,00 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
 

Paranapoema/PR, 23 de junho de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – REAJUSTE DE VALOR 

INEXIGIBILIDADE N.º 005/2022. 
 

CONTRATO N.º 117/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: L. RICARDO DE MAGALHÃESEIRELI - EPP. 
 
DO OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DENOMINADA SISTEMA TRAZ VALOR PARA PEÇAS E SERVIÇOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL DE PARANACITY – PR. 

 

DO VALOR: FICA CONCEDIDO O REAJUSTE DE PREÇOS, COM BASE NO QUE PRESCREVE O ART. 58 § 
2º E 65, II, “D” DA LEI 8.666/93, AUMENTO DO CUSTO AO ITEM 01, EM UM VALOR MÁXIMO TOTAL 
DE R$ 21.400,56 (VINTE E UM MIL, QUATROCENTOS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), 
ATENDENDO AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO ENTRE AS PARTES, 
DEVENDO A CONTRATADA ADOTAR AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A EXECUÇÃO DESTE TERMO 
ADITIVO, PASSANDO A VIGORAR O PREÇO UNITÁRIO DO MATERIAL DE ACORDO COM A TABELA A 
SEGUIR: 

 
• VALOR APÓS REAJUSTE 3,935830% 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 12 
MESES 

SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA 
PARA PEÇAS E SERVIÇOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL. 

R$ 1.783,38 R$ 21.400,56 

 
 

 PARANACITY, PR, 23 DE JUNHO DE 2023. 

 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022. 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: L. RICARDO DE MAGALHÃESEIRELI - EPP 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 117/2022 ORIGINADO DO INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022 QUE TEM POR OBJETO NA 
CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DENOMINADA SISTEMA TRAZ 
VALOR PARA PEÇAS E SERVIÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL DE PARANACITY – PR. 
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 117/2022 É PRORROGADO POR 
NO MÁXIMO 12 MESES, COM VENCIMENTO EM 20/07/2024, NOS TERMOS DO ART. 57, II, §2º, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, CONSEQUENTEMENTE, A RENOVAÇÃO DA QUANTIDADE INICIALMENTE 
CONTRATADA NOS ITENS ABAIXO, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, II, §2º DA LEI 8.666/93. 
 
DO VALOR: O VALOR MÁXIMO TOTAL DO FORNECIMENTO DESTE TERMO ADITIVO É DE R$ 20.590,20 
(VINTE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE CENTAVOS) COM PRORROGAÇÃO DE UM 
PERÍODO DE FORNECIMENTO DE 12 MESES. 
 
 
 PARANACITY, PR, 23 DE JUNHO DE 2023. 

 
  
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO   
DISPENSA DA LICITAÇÃO Nº. 020/2023  

 
 
 
CONTRATO N.º 062/2023. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: RETEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - CNPJ: 04.956.246/0001-92 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS DESTINADAS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA OFICINA MECÂNICA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, PR. 
 
DO VALOR: R$ 1.042,60 (mil e quarenta e dois reais e sessenta centavos) 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO ATRAVÉS DE DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE 
DO FORNECEDOR, EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DA ENTREGA DO (S) DOCUMENTO (S) 
FISCAL (IS) /NOTAS FISCAIS, ACOMPANHADA DA LIQUIDAÇÃO DOS MATERIAIS ENTREGUES. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 23 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ourizona, 23 de junho de 2023.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

Marcia Schinaider
Agente de contratação

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

junho de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

junho de 2023.

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS Nº 01/2023 
 
O Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS, destinado ao provimento de vagas para professores em caráter 
temporário, para o ano letivo de 2023, em conformidade com Art. 37, IX, da Constituição Federal, e 
demais legislações atinentes, todas considerando as suas alterações posteriores, e de acordo com as 
seguintes disposições deste Edital: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da comissão designada pela Portaria n° 
42 de 13 de março de 2023, sob a presidência do Secretário Municipal de Saúde, Manoel Soares. 
1.2. O Processo Seletivo terá caráter classificatório e envolverá prova de títulos. 
1.3. Os cargos, escolaridade/habilitação exigida, número de vagas, número de vagas para portadores 
de necessidades especiais, carga horária semanal, vencimento mensal e relação de títulos, seguem 
dispostos nos quadros abaixo: 
1.4. Cargos ligados à Secretaria Municipal de Saúde: 

01 Fisioterapeuta –  

REQUISITOS: 
Licenciatura em 
Fisioterapia e Histórico 
Escolar. 

VAGA: 
01 + CR  Até 20h VideItem1.3.3 

1.3.2. Legendas Utilizadas: Vagas PNE: Vagas Reservadas a Portadores de Necessidades Especiais (vide 
Item 11 do Edital). CR: Cadastro Reserva. 
1.3.3. Em relação, o salário-base do contratado nos termos deste edital será fixado, conforme a tabela 
abaixo: 
 

Nível Carga Horária Semanal / Remuneração Mensal (em R$) 

 20h 

Fisioterapeuta R$ 2.082,92 

 
1.4. Consideram-se como comprovação, para fins de habilitação aos cargos do Item 1.4.1. 
1.4.1. HABILITADO (Nível Superior): Apresentação de Diploma ou Certificado em papel timbrado da 
instituição, contendo a assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste 
a conclusão do curso. A apresentação de Certidão de Conclusão de Curso / Declaração de Conclusão de 
Curso devem ser emitidas em papel timbrado da instituição de ensino e acompanhadas do histórico 
escolar. Não serão aceitos históricos sem certidões/declaração, atas ou afins.  
1.5. As atribuições e funções inerentes a cada cargo estão detalhadas no ANEXO I. 
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1.6. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo serão admitidos em caráter 
temporário e filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, como contribuintes obrigatórios do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
1.7. Não haverá cobrança de valores para inscrição no Processo Seletivo Simplificado de provas de Títulos 
nº 01/2023. 
 
2. DA DIVULGAÇÃO 
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de provas de Títulos nº 
01/2023, em forma de extrato ou na íntegra, será efetuada através de publicação nos seguintes locais: no 
diário oficial do município de Paranapoema - http://www.oregionaljornal.com.br/Edicoes.html, bem 
como afixado na sede da Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de Saúde. 
2.2. As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo Seletivo serão 
divulgados no site www.paranapoema.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2.3. A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão efetuadas sob 
responsabilidade exclusiva do Município de Paranapoema, observados os trâmites internos de 
contratação e legislação pertinente. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
3.1 Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições especificadas 
a seguir: 
3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e 
portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto Federal nº 70.436/72; 
3.3 Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
3.4 No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, 
alterado pelo Decreto nº 93.670/86; 
3.5 Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
3.6 Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o Cargo, conforme especificado neste Edital, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada conforme Edital; 
3.7 Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do Cargo de 
professor. 
3.8 Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, 
por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por 
prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte Especial do Código 
Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 
3.9 Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova contratação em nova função pública; 
3.10 Não possuir antecedentes criminais; 
3.11 Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
3.12 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
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4.1. As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Saúde, presencialmente, situada na Rua Dr. 
José Cândido do Muricy, Centro, na cidade de Paranapoema-PR – Secretária de Saúde, iniciando-se no dia 
27 de junho de 2023 e encerrando-se às 16h do dia 04 de julho de 2023, observado o horário oficial de 
Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição, deste Edital. 
4.2. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.3. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo cargo, o candidato será considerado apenas uma vez na 
lista de resultado/classificação, sendo considerada a última inscrição. 
4.4. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese alguma/ 
4.5. A Comissão Especial, e a Prefeitura do Município de Paranapoema não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua 
inscrição presencialmente.  
4.6. A partir do dia 12 de julho de 2023, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico, e no paço 
municipal se os dados da inscrição foram recebidos, ou seja, se a inscrição está confirmada. 
4.6.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Setor de Protocolo do Município de 
Paranapoema, através do e-mail prefeitura@paranapoema.pr.gov.br para verificar o ocorrido, nos dias 
úteis no horário das 9h às 17h, bem como interpor recursos nos termos deste Edital. 
4.7. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo 
Seletivo será feita por ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de 
todos os atos praticados pelo candidato. 
4.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município de Paranapoema e à Comissão 
Especial, o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que prestar informações inverídicas, ainda que 
o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 
4.9. O candidato que desejar concorrer à vaga na condição de deficiente, obrigatoriamente, no ato da 
inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no 
Capítulo 5 deste Edital. 
4.0. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no 
ato da inscrição. 
 

5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde 
que as atribuições da função pública pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, 
conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004 e demais alterações. 
5.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Processo Seletivo. 
5.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência 
constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 
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5.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
5.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja 
incompatível com a função pública pretendida. 
5.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
5.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da documentação e critérios de aprovação 
e à nota exigida para todos os demais candidatos. 
5.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
5.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a 
condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com este Edital. 
5.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar à Comissão Especial, por e-mail ao endereço eletrônico prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, 
identificando o nome do Processo Seletivo no Assunto: Prefeitura do Município de Paranapoema – 
Processo Seletivo Simplificado 01/2023 –PCD, os documentos a seguir: 
a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato; e 
b) Cópia do Laudo Médico atualizado, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 
devolvido. 
5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados neste 
Edital e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo 
alegado. 
5.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes este 
Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
5.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no 
Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Este processo seletivo possui caráter classificatório. 
6.2. Os candidatos que não enviarem os documentos de acordo com as especificações constantes neste 
Edital abaixo não receberão a referida pontuação, mas não serão eliminados do certame. 
6.3. O candidato deverá apresentar os documentos abaixo, no momento da inscrição, juntamente com a 
ficha, ou seja, até 04 de julho de 2023, sendo eles:  
a) Títulos a que venha possuir, assim como seus respectivos históricos escolares; 
b) Documento de Identificação (RG) e Comprovante de inscrição; 
c) Formulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo III deste Edital, identificado, 
preenchido com os Títulos a serem enviados e devidamente assinado; e 
d) Comprovantes dos cursos (formação continuada). 
6.3.1. A comprovação de envio dos Títulos será feita pela data e horário de inscrição. 
6.3.2. Após o prazo estabelecido no item 6.3, não serão aceitos Títulos, sob qualquer hipótese. 
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6.4. Entregue a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 
6.5. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por estabelecimento e instituições de ensino regularizadas 
perante os órgãos e entidades oficiais de ensino estaduais e federais, em papel timbrado, e deverão 
conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
6.5.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações ou certidões deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como 
deverão ser expedidos por Instituição Oficial, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
6.5.2. Os certificados de Pós Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, 
deverão estar de acordo com a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007. 
6.5.3. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), 
este deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 
6.5.4. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES/MEC. 
6.5.5. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente 
tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
6.6. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
6.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
Títulos. 
6.8. Não serão aceitas substituições de documentos, bem como, Títulos que não constem nas tabelas 
apresentadas neste Capítulo. 
6.9. A documentação enviada para fins de obtenção de pontuação não será devolvida em hipótese 
alguma. 
6.10. A pontuação da documentação de Títulos e cursos (formação continuada) se limitará ao valor 
máximo de 100 (cem) pontos. 
6.11. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
6.12. Serão considerados como Títulos e pontuados somente os constantes abaixo, que são capazes de 
revelar maior e melhor preparação dos candidatos, conforme segue: 
 

7. DA PROVA DE TÍTULOS: 
 
PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – PROFESSORES HABILITADOS  

 
TITULAÇÃO PONTUAÇÃO COMPROVANTES 

Doutorado na área específica da 
graduação 20 

Doutorado Certificado ou Certidão de 
conclusão do Título de e histórico 
escolar. 

Mestrado na área específica da 
graduação 20 

Certificado e histórico escolar ou 
Certidão de conclusão do Título 
de Mestrado 
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Especialização na área 10 por especialização (máximo 
três especializações)  

Certificado ou Certidão conclusão 
de Pós Graduação de Especialização 
e histórico escolar. 

Experiência comprovada na área 
de atuação pretendida – 
máximo de 3 anos  

 10 por ano  

Experiência comprovada através de 
registro em carteira de trabalho ou 
contrato de prestação de serviços na 
área pretendida. 

   
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
8.1 A classificação de cada candidato será pela pontuação obtida nos títulos apresentados pelo Candidato, 
de acordo com o previsto no Capítulo 7 deste Edital. 
8.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação. Sendo publicada até a data 
prevista no Anexo IV deste Edital, através dos meios de divulgação neste Edital, não sendo fornecida a 
classificação por telefone. 
8.3 Obtendo os candidatos idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios de desempate 
para fins de classificação: 

a) O disposto no parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 10.741/03, sendo os candidatos 
enquadrados na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei (possuírem 60 anos 
completos ou mais).   
Os candidatos que não estão amparados no Item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que obtiver maior idade.  
8.4. O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado, estará disponível no paço 
municipal, cabendo pedido de recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos. 
8.5 Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada a Classificação Final, 
através dos endereços eletrônicos não cabendo mais recursos. 
8.6 A classificação no presente Processo Seletivo, não gera aos candidatos direito à contratação para o 
Cargo, cabendo a Prefeitura Municipal de Paranapoema, o direito de aproveitar os candidatos aprovados 
em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os 
candidatos classificados, respeitando sempre a ordem de classificação, através dos termos de 
Convocação. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
9.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde 
que as atribuições da função pública pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possuem, 
conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004 e demais alterações. 
9.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de02/12/2004 e demais alterações, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Processo Seletivo. 
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9.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma deficiência 
constante do Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e demais alterações. 
9.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
9.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja 
incompatível com a função pública pretendida. 
9.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
9.7. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo da avaliação da documentação e critérios de aprovação 
e à nota exigida para todos os demaiscandidatos. 
9.8. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Processo Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação. 
9.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a 
condição na Ficha de Inscrição, bem como proceder de acordo com o item 4.10 deste Capítulo. 
9.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar à Comissão Especial, por e-mail ao endereço eletrônico prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, 
identificando o nome do Processo Seletivo no Assunto: Prefeitura do Município de Paranapoema – 
Processo Seletivo Simplificado 01/2023 - PCD, os documentos a seguir:  
a) Declaração constante no Anexo II deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato; e 
b) Cópia do Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, informando o seunome, número do RG e do CPF. 
9.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 
devolvido. 
9.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no 
item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o 
motivo alegado. 
9.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste 
Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
9.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no 
Processo Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 
2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme 
segue: 
a) Divulgação do edital de abertura; 
b) Divulgação do indeferimento de inscrição; 
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
d) Divulgação Dos Pontos/ classificação. 
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10.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação, por 
edital, de cada evento. 
10.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 
10.2. Para recorrer, o candidato deverá entregar pessoalmente no endereço da Secretaria Municipal de 
Saúde, ou através do endereço eletrônico da prefeitura municipal: prefeitura@paranapoema.pr.gov.br. 
10.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
no item 10.2 deste Capítulo. 
10.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
10.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. 
10.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Processo, 
nome do candidato, número de inscrição, função pública e o questionamento. 
10.7. Recebido o recurso, a Comissão Especial decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-
se ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico informado pelo candidato. 
10.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso e recursos de recursos. 
10.9. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior 
ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para 
aprovação. 
10.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo 
Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 10.9. 
10.11. O prefeito municipal constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
11. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CHAMAMENTO 
11.1. Os candidatos aprovados e classificados neste Processo Seletivo serão admitidos em caráter 
temporário e filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, como contribuintes obrigatórios do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
11.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação 
obtida. 
11.3. Para a contratação no cargo, o candidato aprovado e classificado deverá, obrigatoriamente, 
preencher os requisitos a seguir: 
11.3.1. Ser brasileiro conforme rege a Constituição Federal; 
11.3.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
11.3.3. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo, comprovada pelo exame admissional; 
11.3.4. Para fins de admissão, no dia da escolha de vagas, será apresentada a lista de documentos exigidos 
para contratação. 
11.3.5. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados acima impedirá a admissão 
do candidato e o mesmo será eliminado do Processo Seletivo. 
11.3.6. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico pré-
admissional, ou que faltarem no dia do exame sem justificativa, serão eliminados do Processo Seletivo. 
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12. DA OFERTA DE VAGAS PARA OS CARGOS  
12.1 Os candidatos serão classificados de acordo com o cargo escolhido no momento da inscrição, sob 
única e inteira responsabilidade do candidato de inscrever-se em cargo do qual possua os requisitos 
exigidos, devendo comprovar a escolaridade no momento da escolha de vagas. 
12.2 O candidato que na escolha de vagas não comprovar a escolaridade e requisitos do cargo escolhido, 
será eliminado do certame. 
12.3 O candidato que não comparecer durante três chamadas consecutivas será eliminado do certame. 
12.4 Para a confirmação da escolaridade e requisitos exigidos para o cargo, escolhido no momento da 
inscrição, apresentar os seguintes documentos: 
a) Apresentar original da Carteira de Identidade (RG), CPF e PIS Pasep; 
b) Para os candidatos habilitados, apresentar original, do certificado de conclusão de graduação em 
Licenciatura Plena na Disciplina/Cargo e Histórico escolar em que se inscreveu; 
12.5.A chamada dos classificados para a escolha de vagas será feita de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo a ordem de classificação por disciplina/área, respeitando a 
ordem de classificação, através de Termo de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Município – 
O regional. 
12.6. O candidato classificado poderá, no dia da convocação, escolher uma única vaga oferecida de até 40 
horas semanais, não sendo permitido a somatória da carga horária com outra vaga apresentada no 
mesmo Termo de Convocação. 
12.7 A Secretaria Municipal de Saúde, poderá alterar a carga horária dos candidatos contratados, de 
acordo com as necessidades da própria Secretaria, obedecendo a ordem de classificação por 
disciplina/área, respeitando a ordem de classificação, habilitados e não habilitados. 
12.8 O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas e o candidato que não se 
apresentar no dia da Convocação, permanecerá na ordem de classificação, até uma próxima chamada, se 
houver. 
12.9 O candidato classificado que escolher a vaga e desistir da mesma, somente poderá escolher outra 
vaga, depois de esgotada toda a listagem de classificação. 
12.10 Quando não houver candidato para a vaga em determinada disciplina, que seja observada a 
disponibilidade dos inscritos nas áreas afins (respeitando a classificação). 
12.11 O candidato a ser contratado, no ato da escolha de vagas, receberá a relação de documentos que 
deverão ser apresentados no prazo determinado pelo setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
12.12 Fica ciente o candidato classificado que, em aceitando sua contratação, exercerá suas funções em 
conformidade com a lotação designada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
12.13 A escolha de vagas ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada na Secretaria 
Municipal de Saúde.  
12.14 A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não 
gera para a Secretaria Municipal de Saúde de Paranapoema, a obrigatoriedade de aproveitar todos os 
candidatos classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na escolha 
de vagas, dependendo da sua classificação no Processo Seletivo. 
12.15 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, ou qualquer outro meio de 
divulgação definido pela Comissão Especial do Processo Seletivo a publicação de todos os atos e editais e 
termos de convocação, relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram 
durante o Processo Seletivo. 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  
 

 

13. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
14.1.Delega-se competência à Secretaria Municipal de Saúde, como banca executora deste Processo 
Seletivo, para: 
a) Receber e processar as inscrições; 
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
c) Realizar a classificação dos candidatos por provas de títulos e cursos de formação continuada; 
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital; 
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo dentro de sua competência; 
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital; 
h) Responder, em conjunto com o Município de Paranapoema eventuais questionamentos de ordem 
judicial e/ou recomendação ministerial. 
13.2 A fiscalização e supervisão do certame estão a cargo da Comissão Especial do Processo Seletivo, 
devidamente nomeada para esse fim. 
13.3 As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de Paranpoema. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 O candidato se obriga a manter seu endereço e número telefônico atualizados, perante a Comissão 
Especial, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto ao setor de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde. 
14.2 O prazo de validade deste processo seletivo é de 1 (um) ano, admitindo prorrogação nos termos da 
legislação correlata. 
14.3 As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para 
admissão correrão a expensas do próprio candidato. 
14.4 O Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, com posterior 
divulgação nos meios previstos neste Edital, até a homologação do evento. 
14.5 Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias 
que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 
14.5 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente, pela Comissão de Especial do Processo Seletivo 
do Município de Paranapoema e da Secretaria Municipal de Saúde, no que tange a realização deste 
Processo Seletivo. 
14.6 O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou Indireta, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas pelo Poder Público, 
deverá adequar-se ao disposto no art.37, XVI e XVII da Constituição Federal, antes de assumir sua função 
no Município. 
14.7 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital 
o Foro da Comarca de Paranapoema/PR. 
14.8 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paranapoema-PR, 23 de junho de 2023. 
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SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito do Município de Paranapoema 
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Atribuições do cargo: 
• Atender pacientes: 
 
Analisar aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e sócio-culturais dos pacientes; traçar plano 
terapêutico; preparar ambiente terapêutico; prescrever atividades; preparar material terapêutico; operar 
equipamentos e instrumentos de trabalho; estimular cognição e o desenvolvimento neuro-psicomotor 
normal por meio de procedimentos específicos; estimular percepção táctil-cinestésica; reeducar postura 
dos pacientes; prescrever, confeccionar e  adaptar órteses, próteses e adaptações; acompanhar evolução 
terapêutica; reorientar condutas terapêuticas; estimular adesão e continuidade do tratamento; indicar 
tecnologia assistiva aos pacientes. 
 
• Habilitar pacientes: 
Eleger procedimentos de habilitação; habilitar funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuro-
músculo-esqueléticas e locomotoras; aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico; aplicar 
procedimentos específicos de reabilitação em UTI; aplicar técnicas de tratamento de reabilitação; aplicar 
procedimentos de reeducação pré e pós-parto; habilitar funções intertegumentares; ensinar técnicas de 
autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), em atividades de vida prática (AVP), em 
atividades de vida de trabalho (AVT) e em atividades de vida de lazer (AVL). 
 
• Orientar pacientes e familiares: 
Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar  e executar técnicas 
ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas. 
• Promover campanhas educativas. 
• Produzir manuais e folhetos explicativos. 
• Utilizar recursos de informática. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
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Dados do candidato: 

NOME: 
INSCRIÇÃO: RG: 
FUNÇÃO PÚBLICA:  
TELEFONE: CELULAR: 
  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?  
 ( )SIM ( )NÃO 
Se sim, especifique a 
deficiência:____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________Nº do CID: ____________Nome do médico que assina do 
Laudo: ____________________________________________________________________Nº 
do CRM: ___________ 
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados por 
e-mail, ao prefeitura@paranapoema.pr.gov.br, até o dia útil subsequente ao término das 
inscrições, conforme disposto no Capítulo 5 do Edital. 
 
Paranapoema-PR, ______ de ____________________ de 2023. 

 
 
 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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NOME: 
INSCRIÇÃO: RG: 
CARGO:  
TELEFONE: CELULAR: 
Relação de Documentos entregues (Assinalar com um ‘X’): 

( )Título de Doutor na área 
especifica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( ) Título de Mestre na área 
específica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

( )Especialização - Pós-
Graduação lato sensu na área 
especifica da inscrição 
Especificação: 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 
ATENÇÃO: Somente serão pontuados os documentos constantes da relação acima, conforme 
Edital. O envio destes documentos é de inteira responsabilidade do candidato. 
 
 
Paranapoema-PR, ___ de ________________de 2023 
 
 
 
_______________________ 
Assinatura do candidato 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 09/2023 

Médico Clínico Geral 

A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e 

pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado, instituída pela Portaria n° 358/2023 

nos termos da Lei Municipal n° 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações considerando: 

I - atender à necessidade temporária de Médico Clínico Geral 40 horas semanais no Município, para 

atuar no serviço de urgência e emergência e na atenção básica, nos casos de licença para tratamento de 

saúde, por prazo superior a trinta dias, licença especial, licença maternidade, licença sem remuneração, 

demissão, exoneração ou falecimento, quando o quadro de efetivos for insuficiente e for inviável o 

remanejamento de pessoal para funções vagas, perdurando a contratação temporária pelo período de até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período observando-se o prazo previsto na Lei nº 

2.108/2005; 2595/2013 e suas alterações ou  até a nomeação dos servidores aprovados em concurso público 

municipal. 

II - que, se por tratar de serviço público essencial resolve. 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital destina-se ao preenchimento de vaga para Médico Clínico Geral Temporário 40 horas 

semanais, temporário do Município, visando atender a necessidade de excepcional interesse público e 

estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, destinadas à 

realização de Processo Seletivo Público Simplificado para atender a demanda de profissionais da Secretaria 

de Saúde e seus programas de gestão; 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a selecionar profissionais 

aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de Serviço 

comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a necessidade do 

serviço público, por tempo determinado, na substituição dos servidores efetivos do Município de Colorado – 

PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no Estatuto Municipal do Servidor e em 

atendimento a programas de saúde conforme a disposições da Lei 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações. 

1.4 - Este processo seletivo destina-se a contratação de Médico Clínico Geral, com carga horária de 40 

horas semanais, para atuar nos estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde. Os demais aprovados 

formarão cadastro de reserva (CR) para eventuais vagas que venham a surgir no âmbito da Secretária 

Municipal de Saúde durante o prazo de 12 (doze) meses a contar do resultado final do teste seletivo. 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

 ATIVIDADE 

25/06/2023 Publicação do Edital. 

26 e 27/06/2023 Período das Inscrições. 

28/06/2023 Publicação da Classificação Preliminar dos Inscritos. 

29 e 30/06/2023 Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos. 

02/07/2023 Publicação da Classificação Final. 

1.6 – O processo será publicado pelos seguintes canais: no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no Edital 

da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   

www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de circulação local e regional “O Regional”. 

 2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, na 

Lei Municipal n° 2.108/2005, 2595/2013 e suas alterações. 

2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, com prazo de 12 (doze) meses podendo 

ser prorrogado por igual período. 

A contratação dos profissionais será de jornada de 40 horas, com remuneração de R$ 15.605,96 salário 

mensal proporcionais a tabela A da Lei Municipal nº 2.135/05 Empregos Públicos CLT vigente à época da 

contratação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 26 e 27/06/2023, na Secretaria Municipal de Saúde 

a Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas e trinta minutos). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste Edital e 

certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 

pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

 4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que comprove 
escolaridade relativa ao cargo estabelecido,: 
  Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de formação e as 
vagas destinadas aos portadores de deficiência são estabelecidos a seguir: 

 
Cargos Vagas C.H. Salário base Requisitos para provimento. 
Médico Clínico Geral CR* 40 horas 

semanais 
R$ 15.605,96 Graduação (curso superior) em 

Medicina e registro 
no Conselho Regional de 
Medicina - CRM. 

  
4.3 Sobre o valor total da remuneração, incidirão os adcionais de lei e os descontos fiscais e previdenciários; 
 
4.4 ATRIBUIÇÕES:   

 
Vide Anexo 01 
 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 2)*  devidamente preenchida, o candidato deverá entregar 

os seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 
c) títulos que o candidato possuir (Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; Habilitações e Capacitações na 

área da função e documentos que comprovem o Tempo de Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições estabelecidas neste Edital 

e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que 

verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de instrumento público que 

deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato (neste caso, a procuração ficará retida 

e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas informações prestadas 

na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas no 

preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 - O candidato que tenha assumido a vaga anteriormente em Processos Seletivo ou Concursos Anteriores 

e posteriormente ter desistido ou dispensado por qualquer motivo da sua vaga/função, será submetido a 

desclassificação automática no caso de novo processo seletivo promovido pela Secretaria de Saúde. 

5.8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 

À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no PSS para provimento de 

cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora, para a qual será 

reservada 5% (cinco por cento) das vagas que forem preenchidas por este PSS. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargo de Médico; 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Pós-graduação “stricto sensu” 
(Doutorado) na área para a 
qual se inscreveu. 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “stricto sensu” 
(Mestrado) na área para a qual 
se inscreveu 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “lato sensu” 
(Especialização) na área para 
a qual se inscreveu, com no 
mínimo de 360 horas(2) 

15 pontos por título 30 pontos 

Cursos na área para a qual se 
inscreveu, com no mínimo 16 
horas de duração por curso. 
(6) 

5 pontos por curso 30 pontos 

II - Tempo de Serviço na 
respectiva área de inscrição 
como Médico (5) 

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 150 PONTOS 
 

6.3 Cada Título só poderá ser apresentado uma única vez.  

6.4 Não serão atribuídos pontos aos títulos excedentes em cada classificação.  
6.5 Para fins de pontuação e comprovação do tempo de serviço serão considerados os seguintes 

documentos:  

a) Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

b) Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de declaração 

do contratante, devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe o período (com início e 

fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo;  

c) Declaração do empregador (com carimbo CNPJ e assinatura legível do emitente com carimbo de 

identificação do nome) com a informação das atividades desenvolvidas e o respectivo período.  

d) Contrato de trabalho (com início e fim); e) Portaria de Nomeação e Exoneração (caso servidor público). 

7. - PROVA E TÍTULOS 

7.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para cada cargo, entregues no ato da inscrição serão 

avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter eliminatório. 

 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através de 

comprovação autenticada, servirá para critério de desempate. 

 

9 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

9.1 - A classificação final será publicada no dia 02/07/2023 no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, no 

Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites; http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   

www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de circulação regional “O Regional”. 

 

10- CHAMADA:  

10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente do 

instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para contratação será 

excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados 

temporariamente, conforme ditames da legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga horária de 

trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar ATESTADO DE 

SAÚDE, (Anexo 3)* expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, 

considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de aproveitar 

todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o direito à prioridade na 

contratação temporária. 

 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a Medicina. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúde de Colorado a atribuição de substituição temporária 

para determinadas funções de Médico. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 

Seletivo, valendo para esse fim a classificação publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data da 

divulgação das classificações do Resultado Preliminar no setor de Protocolo da Secretaria Municipal 

Administração sendo uma via do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão organizadora do Processo 

Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do processo 

seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida fundamentação devidamente 

assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a data da 

postagem da correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de Saúde ou de 

Administração durante o período de validade do Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas ainda que 

posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 

12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo Seletivo, 

antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser prorrogados antes 

de seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de Saúde 

designada para esse fim. 

Colorado, 23 de junho de 2023 

 

José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Talita Campos Mareti 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 09/2023 
 

CARGO : MÉDICO  
SÍMBOLO: MED  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecido 
pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico Clínico Geral; 
Efetuar exames diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde do paciente; 
Efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada a 
necessária habilitação; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Promover e 
participar de programa de treinamentos, palestras, seminários e encontros voltados aos interesses da saúde 
pública; Estabelecer o plano de trabalho junto à equipe coordenadora segundo os dados epidemiológicos da 
comunidade a ser atingida; Participar efetivamente do levantamento de dados cadastrais; Participar 
efetivamente dos levantamentos estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes 
encaminhados ao posto de saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo 
com a solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de acordo 
com as necessidades, realizar curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à enfermagem, os casos 
de desnutrição moderada/grave; Acompanhar os casos de doenças infectocontagiosas ou famílias com risco 
de contágio; Detectar endemias ou epidemias na comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; 
Preencher as fichas das doenças de notificação compulsória e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar 
grupos de interesse comum para palestra e/ou atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros); 
Tomar conhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de doenças que estão 
ocorrendo no estado e passar os dados aos demais membros da equipe, para observação e reconhecimento 
de características clínicas e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da equipe coordenadora, para 
passar informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com a comunidade passando informações 
a respeito do perfil epidemiológico do município e da localidade trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar 
sugestões de solução. Participar ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do 
PSF. Manter-se atualizado no que se refere ao conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, 
especialmente na Saúde Pública. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

 
 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2023 

 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 09/2023 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -             FICHA Nº 

 
Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 
Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Assumo total responsabilidade por todas as informações prestadas, comprometendo-me a 
comprová-las sempre que necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem 
efeito caso se demonstre a falsidade das declarações, ou deixe de fazer prova delas, em qualquer 
das fases do Processo Seletivo Simplificado. Declaro ainda, que aceito e tenho total conhecimento 
do Regulamento e do Edital que regem o presente Processo Seletivo Simplificado. 
DOCUMENTOS APRESENTADOS  
         Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

Assinatura do Candidato: 
- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2023 
 

ATESTADO 

 
 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), sexo 

masculino (   ), portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________ , 

encontra-se,  no  momento do presente Exame  Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as 

funções públicas, citado no Edital n.º 09/2023 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  as funções de 

Médico,  da  Secretaria Municipal de Saúde do Município de Colorado. 

 

 
______________________________,______de de 2023. 
 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

de 2023.

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito do Município de Paranapoema

José Hélio Geminiano

Secretário Municipal de Saúde

Talita Campos Mareti
Presidente da Comissão
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 

DECRETO N.º 066/2023, 
DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
 
Súmula:  Decreta FERIADO MUNICIPAL e PONTO 

FACULTATIVO nos dias 29 e 30 de junho de 
2023, respectivamente, e dá outras 
providências. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o dia de “São Pedro” quinta-feira, 29 de junho de 2023, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Feriado Municipal no dia 29 de junho de 2023, em 

virtude do dia de São Pedro Apóstolo – Padroeiro deste município. 
 
Art. 2.º - Ponto Facultativo nas repartições públicas 

municipais no dia 30 de junho de 2023. 
 
Parágrafo Único - Os serviços públicos municipais que por 

sua natureza são considerados essenciais à população, devem ser 
prestados segundo a necessidade e urgência de cada caso pelos 
Departamentos da Administração Municipal. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 22 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 026/2023. 

OBJETO:  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS NA FORMA DE  

TERMO DE FOMENTO CONFORME ORÇAMENTO IMPOSITIVO EC Nº 86/2015, 

DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: CERNE – CENTRO EDUCACIONAL DE RESTAURAÇÃO NOVA 

ESPERANÇA. 

CNPJ: 11.369.625/0002-22. 

VALOR: R$ 84.744,44 (OITENTA E QUATRO ML SETECENTOS E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 31, inciso II da lei 13.019/2014, ao 

proponente CERNE – CENTRO EDUCACIONAL DE RESTAURAÇÃO NOVA 

ESPERANÇA - CNPJ: 11.369.625/0002-22. 

Colorado-Pr, 23 de Junho de 2023. 
 
 

 
_____________________________                    ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        MUNICIPIO DE COLORADO 

José Hélio Geminiano                      Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                       PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  070/2023-PMSI 
Processo dispensa nº 032/2023 
Contratante: Município De Santo Inácio 

Contratado: Ml Suprimentos Para Informática Ltda, CNPJ 28.491.296/0001-00. 
Objeto do Contrato: Aquisição De Toner Original Do Tipo Hp W1030xc, Para 

Atender A Necessidade Dos Diversos Departamentos Municipais. 
Valor do Contrato: R$12.750,00 (Doze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 

Prazo de vigência do Contrato: 22/12/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: 23 dias de junho de 2023. 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 051/2022 
PROCESSO DISPENSA 032/2022 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Santo Inácio 

CONTRATADO: Eliete Teixeira Da Silva 32514235847, CNPJ Nº 46.142.890/0001-
77. 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 051/2022, até 

31/12/2023, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a 
empresa Eliete Teixeira Da Silva 32514235847, CNPJ Nº 46.142.890/0001-77, cujo 

objeto é Aquisição de sanduíches para distribuição aos atletas e esportistas 
integrantes das equipes de esportes e participantes dos campeonatos, jogos e 

torneios. 
VALOR: O valor do contrato permanece inalterado. 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 
SANTO INÁCIO – PR, 23 DE JUNHO DE 2023. 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2023-FMS 
PROCESSO DISPENSA Nº 009/2023 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: Gongora Serviços de Engenharia Ltda, CNPJ Nº 36.820.021/0001-09. 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na elaboração de 
projetos de engenharia para obra de reforma das instalações da Clínica de 
Especialidades e demais documentos necessários para atender ao Fundo 
Municipal de Saúde de Santo Inácio/PR. 
Valor do Contrato: R$15.265,50 (Quinze Mil, Duzentos e Sessenta e Cinco Reais 
e Cinquenta Centavos). 
Prazo de vigência do Contrato: 20/09/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: vinte e um dias de junho de 2023. 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  047/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio 
Contratado: Marymed Distribuidora De Medicamentos E Correlatos Eireli Me, 

CNPJ 23.121.920/0001-63. 
Objeto do Contrato: Aquisição de medicamentos e materiais hospitalares para 
atender as necessidades do fundo municipal de saúde de Santo Inácio – PR. 

Valor do Contrato: R$93.233,20 (Noventa e três mil, duzentos e trinta e três reais e vinte 
centavos). 

Prazo de vigência do Contrato: 22/12/2023. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: vinte e três dias de junho de 2023. 
 

Suellen Sefrian Turcato 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00035/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:37 horas do dia 23 de junho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a
adjudicação referente ao Processo nº 77, Pregão nº 00035/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Cortina
Descrição Complementar: Cortina Material: 100% Poliéster , Altura: 2,00 M, Aplicação: Uso Hospitalar , Cor: C/ Cor , Largura: 2,00 M, Características Adicionais:
Dupla Face, C/ Tela Colmeia Parte Superior
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Metro
Valor Máximo Aceitável: R$ 183,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: HASHTAG CONFECCOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,9000 e a quantidade de 200 Metro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 23/06/2023
10:35:13 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: HASHTAG CONFECCOES LTDA, CNPJ/CPF: 30.682.734/0001-69,

Melhor lance: R$ 19,9000

Homologado 23/06/2023
10:37:15

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53-53/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 62/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS 
ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO (PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) buscando atender as diversas 
Secretarias do município, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

CONTRATADA: VALDIR PEDRO CORDEIRO PANIFICADORA & CONFEITARIA, sediada na Rua 
Estelita, nº 408, Centro, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.862.194/0001-50. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 122.858,00 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais). 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 
151 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 
212 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 
230 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 
350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 
497 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 
 

Paranapoema/PR, 23 de junho de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

        ___________________________
                      MUNICIPIO DE COLORADO

                Marcos José Consalter de Mello
                          PREFEITO
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